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ATA DA II REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO NACIONAL DE 

IMIGRAÇÃO/2022 

 

No dia vinte e seis de maio de dois mil e vinte e dois, às 10 horas, nas dependências do Minis-1 

tério da Justiça e Segurança Pública em Brasília/DF, presencialmente e virtualmente, utilizando 2 

a ferramenta Microsoft Teams, sob a presidência da Sra. Ligia Neves Aziz Lucindo, teve início 3 

a II Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Imigração - CNIg de 2022. Expedida a con-4 

vocatória a todos os membros, titulares e suplentes, estavam presentes os seguintes represen-5 

tantes do Poder Público e da Sociedade Civil: Presencialmente estavam a Sra. Ligia Neves 6 

Aziz Lucindo, Diretora do Departamento de Migrações do MJSP, e Presidente do Conselho 7 

Nacional de Imigração em exercício. Dos Conselheiros: A Sra. Indira Lima Croshere, re-8 

presentante titular da Polícia Federal (PF); e o Sr. Roberto Velloso, representante suplente 9 

da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC); Dos servidores 10 

da Coordenação Geral de Imigração Laboral (CGIL): a Sra. Ana Paula Santos da Silva 11 

Campelo, Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, o Sr. Alcebíades Gomes Pereira Jú-12 

nior, Coordenador do Conselho Nacional de Imigração e a Sra. Silvia Cristina Tavares da 13 

Silva, Coordenadora do Conselho Nacional de Imigração – Substituta. Dos convidados: O 14 

Sr. Reynaldo Linhares Colares do Ministério das Relações Exteriores (MRE). Virtual-15 

mente, estavam presentes os seguintes conselheiros: o Sr. Luiz Alberto Matos dos Santos, 16 

representante titular do Ministério do Trabalho e Previdência (MTP); o Sr. Mauro Costa 17 

Cavalcante Filho, representante suplente do Ministério do Trabalho e Previdência (MTP); 18 

o Sr. Henrique Reichert, representante suplente do Ministério da Economia (ME); a Sra. 19 

Mônica Alves Silva, representante suplente do Ministério da Cidadania (MC); o Sr. Carlos 20 

Eduardo Higa Matsumoto, representante suplente do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-21 

vações (MCTI); o Sr. Ismael José César, representante titular da Central Única dos 22 



Trabalhadores (CUT); a Sra. Josineide de Camargo Souza, representante titular da União Geral 23 

dos Trabalhadores (UGT); o Sr. Eduardo Albuquerque Sant’Anna, representante suplente da 24 

Confederação Nacional da Indústria (CNI); e a Sra. Bela Feldman Bianco, representante titular 25 

da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC). Dos servidores da Coordenação 26 

do Conselho Nacional de Imigração (CCNIg): Olcinea Alves Barreto. Dos colaboradores: 27 

Luciene Guimarães, Adriana Jesus Alves e Paolla Mendes Rodrigues. Dos convidados: 28 

Maria Francisca Ferreira Trujillo. Pelo Observatório das Migrações Internacionais (OB-29 

MIGRA/Unb): o Sr. Leonardo Cavalcanti, Coordenador Científico; e Sra. Bianca Guima-30 

rães Silva, Coordenadora-Executiva do OBMigra, e o Sr. Antônio Tadeu Ribeiro de Oli-31 

veira, pesquisador, responsável pelos trabalhos estatísticos do OBMigra.  ABERTURA: 32 

A Diretora do Departamento de Migrações, a Sra. Lígia Neves, deu início à II Reunião Or-33 

dinária do CNIg de 2022, cumprimentou a todos e logo após, passou a palavra para a Sra. Ana 34 

Paula Santos, Coordenadora-Geral de Imigração Laboral, para que pudesse de maneira oficial 35 

apresentar a pauta da reunião. Em seguida, a Sra. Ana Paula Santos, saudou a todos e informou 36 

que o caderno com o material da reunião fora encaminhado, via e-mail, aos participantes, de 37 

modo a facilitar o acompanhamento das discussões. Passou a tratar da aprovação da Pauta: 1) 38 

abertura; 2) Aprovação da Pauta de Reunião; 3) Aprovação da Ata da I Reunião Ordinária de 39 

2022, realizada em 17 de fevereiro de 2022; 4) Apresentação dos novos membros designados 40 

pela Portaria nº 113, em 10/05/2022; 5) Informes: 5.1) Relato sobre a publicação do Regimento 41 

Interno do CNIG; 5.2) Relato referente à condução dos trabalhos da Câmara Especializada de 42 

atração de mão de obra; 5.3) Comemoração à semana do Imigrante e Refugiado, de 20 a 22 43 

de junho de 2022, com a realização da I Reunião Extraordinária do CNIG de 2022, no dia 44 

21/06/2022; 5.4) Lançamento do Novo Sistema Migranteweb; 5.5) Andamentos pós-aprovação 45 

da Resolução nº 46, disciplina a concessão de autorização de residência em decorrência de 46 

investimento imobiliário no Brasil; e 5.6)  Relato dos casos de recursos, referentes às Resolu-47 

ções Conjuntas nº 01/2018, nº 02/2020 e Normativa nº 23/2017. 6) Assuntos diversos: 6.1 - 48 

Apresentação da Minuta de Resolução CNIG MJSP Nº 47, que altera a Resolução Normativa 49 

nº 21, de 12 de dezembro de 2017, que disciplina a concessão de autorização de residência 50 

para fins de trabalho com vínculo empregatício no Brasil, na condição de atleta profissional, 51 

definido em lei. Após sua leitura, a pauta foi colocada em votação, não havendo manifestações, 52 

considerou-se a pauta aprovada. Em seguida, a Sra. Ana Paula informou sobre a Portaria de 53 

Pessoal nº 113, de 10 maio de 2022, que designou novos representantes para compor o CNIg, 54 

dos Ministérios da Economia, do Trabalho e Previdência, da Polícia Federal e da UGT. Frisou 55 

que houve uma única publicação com todas as alterações e logo após passou a palavra aos novos 56 



membros do CNIg para que pudessem se apresentar. Na sequência, o Sr. Henrique Reichert, 57 

Coordenador-Geral de Inteligência, da Subsecretaria de Micro e Pequenas Empresas, se apre-58 

sentou saudando a todos e relatou ser um desafio fazer parte do Conselho Nacional de Imigra-59 

ção, na qualidade de membro suplente do ME. Em seguida, a Sra. Maria Francisca Ferreira 60 

Trujillo do Ministério da Educação, mencionou que estaria representando a Sra. Maristela Cam-61 

pos e a Sra. Michelle Barbosa, as quais estavam em viagem à serviço. Em continuidade, o Sr. 62 

Luiz Alberto Matos dos Santos, na qualidade de representante titular do Ministério do Trabalho 63 

e Previdência (MTP) cumprimentou a todos presentes e agradeceu por fazer parte do CNIg 64 

como conselheiro. Em sequência, o Sr. Mauro Costa Cavalcante Filho, da SRTE/RJ represen-65 

tante suplente do MTP, informou ser Auditor Fiscal do Trabalho, como Coordenador da Uni-66 

dade Nacional de Fiscalização do Trabalho Portuário e Aviário, finalizou agradecendo por fazer 67 

parte do CNIg. Em ato contínuo, a Sra. Indira Lima Croshere, representante titular da Polícia 68 

Federal, saudou a todos e destacou que o Sr. Odon Dantas Pinto, atuará como suplente da PF. 69 

Seguindo a ordem da apresentação, a Sra. Josineide de Camargo Souza, se apresentou na qua-70 

lidade de membro titular da União Geral dos Trabalhadores, em substituição ao Sr. Valdir Vi-71 

cente. Na sequência, o Sr. Reynaldo Linhares explicou que representava o Ministério das Re-72 

lações Exteriores – MRE, visto a impossibilidade dos conselheiros, titular e suplente, de parti-73 

ciparem daquela reunião e salientou ser um grande aprendizado participar do Conselho. Em ato 74 

contínuo, a Sra. Ligia Neves, agradeceu a todos pela heterogeneidade da trajetória do Conselho 75 

que contribui para a riqueza de um ambiente harmônico. A Sra. Ana Paula Santos também 76 

agradeceu aos novos representantes, ressaltando a importância da contribuição de todos, prin-77 

cipalmente quanto aos debates das matérias técnicas. Logo após, o Sr. Alcebíades Gomes, Co-78 

ordenador do CNIg relatou que o Regimento Interno do CNIg se encontrava em fase final de 79 

tramitação, e que já teria, inclusive, sido numerada Portaria nº 89. Na sequência, o Sr. Luiz 80 

Alberto (MTP) solicitou informações sobre a tramitação da publicação da Resolução nº 46, 81 

aprovada pelo CNIg em dezembro de 2021. De pronto, o Sr. Alcebíades explicou que aguardava 82 

o parecer da Consultoria Jurídica do MJSP e que somente após o parecer da CONJUR a minuta 83 

seria encaminhada à publicação. Informou também que o número de solicitações com amparo 84 

na Resolução Normativa nº 36/2018, que disciplina a concessão de autorização de residência 85 

em decorrência de investimento imobiliário tem crescido exponencialmente, destacou que as 86 

autorizações inicialmente tiveram um número baixo, mas vem demonstrando um crescente ano 87 

a ano, identificou-se também o aumento no volume de investimento. O Sr. Luiz Alberto indagou 88 

sobre as tratativas com o Ministério do Turismo quanto a divulgação do investimento imobili-89 

ário, de modo a potencializar, no exterior, a atração de investimentos no Brasil. O Sr. 90 



Alcebíades disse que estabeleceu novamente o contato com o Ministério do Turismo e estariam 91 

providenciando uma reunião com a coordenação do CNIg e a parte técnica do MTur, para dis-92 

cutirem acerca da divulgação da resolução que trata dos nômades digitais, que recentemente 93 

fora publicada, e na ocasião trataria também sobre a divulgação do investimento imobiliário. 94 

Retomando a pauta, o Sr. Alcebíades relatou que, no que se refere a Câmara Especializada, na 95 

última reunião o professor Leonardo e a Sra. Bianca, ambos do OBMigra, apresentaram um 96 

trabalho bem estruturado, com comparações das diversas políticas migratórias, da área laboral 97 

e investimentos, de diversos países, distribuídos em variados continentes, resultando em um 98 

ótimo trabalho, complementando a política migratória do CNIg. Salientou que uma reunião 99 

prévia, seria agendada, com os membros da Câmara Especializada para apresentar o referido 100 

trabalho e analisar quais seriam as próximas etapas. A Sra. Ligia ressaltou que havia subsídios 101 

e estudos que indicavam os caminhos e ao verificar o material apresentado, pode observar que 102 

foram identificadas áreas estratégicas, e que seria interessante identificar quais hipóteses pos-103 

suem condições de serem regulamentadas, e a partir daí, decidir se seria por portaria intermi-104 

nisterial ou por resolução do CNIg. Continuou dizendo que havia ainda a necessidade de iden-105 

tificar qual poderia ser considerado perfil do imigrante altamente qualificado e que seja de in-106 

teresse do desenvolvimento nacional, e ainda, que seja atrativo para o país no momento, unindo 107 

duas ideias importantes, áreas estratégicas com perfil específico e fatores conjunturais e estru-108 

turais que possam influenciar a política migratória do Conselho. Dando seguimento, a Sra. Ligia 109 

elucidou que o trabalho da Câmara Especializada iria dar subsídios para regulamentações ime-110 

diatas e que certamente, demandaria aprofundamento em aspectos específicos e atualizações 111 

futuras. Frisou que há na legislação migratória do CNIg a imposição de regulamentar a atração 112 

da mão de obra qualificada e a Câmara, essa ou outra, que poderia vir a ser criada, com base 113 

em resultados de pesquisas, poderia identificar hipóteses de normatização e se dedicar acerca 114 

disso. Em continuidade, arrazoou que dos trabalhos da atual Câmera vieram os subsídios que 115 

permitiram a regulamentação dos nômades digitais. Mencionou ainda que o CNIg possuía 45 116 

resoluções, algumas instrumentais, outras propriamente de mérito. Lembrou as outras duas 117 

ainda em fase final, a Resolução nº 46, já citada e a Resolução nº 47, que trata da alteração da 118 

Resolução Normativa nº 21/2017, que disciplina a concessão de autorização de residência para 119 

fins de trabalho, para o exercício de atividades desportivas, podendo futuramente propor uma 120 

nova resolução, para tratar especificamente sobre mão de obra qualificada, perfil específico e 121 

áreas estratégicas. Após, convidou os conselheiros a se manterem ativos na identificação de 122 

oportunidades de regulamentação e finalizou sugerindo que na etapa final de trabalhos da Câ-123 

mara, os membros pudessem identificar as hipóteses que tenham maturidade para se propor 124 



uma regulamentação. Em sequência, a Sra. Ana Paula Santos, convocou a participação do Mi-125 

nistério da Ciência, Tecnologia e Inovações, para que pudessem participar da reunião seguinte 126 

da Câmara, colaborando no aspecto profissionalizante e técnico da reunião, bem com o Minis-127 

tério da Educação, para contribuir principalmente acerca das questões acadêmicas. O Sr. Carlos 128 

Matsumoto (MCTI) agradeceu e informou que fazia parte da Assessoria Internacional do MCTI 129 

e o conselheiro titular, da Secretaria Executiva e que, portanto, não possuíam as expertises ne-130 

cessárias para tratar especificamente sobre atração de mão de obra, no que diz respeito a parte 131 

de tecnologia, mas que buscaria pessoas qualificadas junto ao MCTI para participarem da reu-132 

nião. Após, a Sra. Ana Paula fez a proposta da reunião aos conselheiros para o dia 09 de junho 133 

das 14h30 às 16h00. Posteriormente, a Sra. Bela Feldman-Bianco destacou que deveriam pensar 134 

em áreas estratégicas, juntamente com a revalidação dos diplomas, sendo parte essencial para 135 

a atração de profissionais qualificados, observou que há muitos imigrantes refugiados altamente 136 

capacitados no Brasil, mas não podem exercer a profissão pela inexistência de revalidação de 137 

diplomas. Em seguida, o Sr. Luiz Alberto ressaltou a importância da participação do Ministério 138 

da Economia, e disse acreditar que o ME deveria ser chamado também para o grupo, e reforçar 139 

o convite aos conselheiros representantes dos empregadores e trabalhadores para que possam 140 

contribuir efetivamente com este momento de produção. Em sequência, a Sra. Maria Francisca 141 

Ferreira Trujillo informou ser servidora do MEC, professora universitária e acompanha de perto 142 

a questão educacional, explicou que a SETEC – Secretaria de Educação Profissional e Tecno-143 

lógica é a responsável pela a certificação profissional do Ministério da Educação, a qual possui 144 

um programa que procura valorizar todos os níveis de conhecimento, explicou que esse pro-145 

grama tem procedimentos para o reconhecimento de profissões e sugeriu convidar representan-146 

tes da SETEC e da CAPES - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, 147 

que é uma fundação vinculada ao MEC, para contribuir na elaboração da resolução. Em se-148 

guida, a Sra. Ana Paula agradeceu todas as contribuições e sugeriu prosseguir com a pauta para 149 

a votação da minuta de resolução. Dando seguimento, a Sra. Ana Paula, contextualizou que o 150 

tema em pauta, era investimento como um todo e não somente o imobiliário, mas também in-151 

vestimento produtivo, em termos de valores. Após, relatou brevemente sobre o Novo Sistema 152 

de Gestão e Controle de Imigração – MigranteWeb, o qual foi implantado no dia 01/03/2022, 153 

destacou que os processos do CNIg seriam todos processados pelo MigranteWeb e que o Con-154 

selho não receberia mais processos via Sistema Eletrônico de Informação (SEI) ou qualquer 155 

outro meio que não seja o sistema MigranteWeb. Destacou que o Sistema novo felizmente não 156 

exige a certificação digital, sendo um sistema mais acessível e tecnológico. Em continuidade, 157 

a Sra. Ana Paula relatou a trajetória da Resolução CNIG MJSP Nº 47, que altera a Resolução 158 



Normativa nº 21, de 12 de dezembro de 2017, que disciplina a concessão de autorização de 159 

residência para fins de trabalho com vínculo empregatício no Brasil, na condição de atleta pro-160 

fissional, definido em lei. Após o relato, a referida Resolução fora colocada em votação, não 161 

havendo manifestações considerou-se a aprovada. Finalizou agradecendo a todos e principal-162 

mente a equipe do CNIg. A Sra. Ligia falou sobre a semana do Imigrante e refugiado, frisando 163 

que os eventos seriam do dia 20 a 25 de junho, e que na ocasião iriam realizar o lançamento 164 

dos produtos do OBMigra. Esclareceu sobre as possibilidades das reuniões extraordinárias do 165 

CNIg, como também do Comitê Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, cujo secre-166 

tariado executivo é realizado no âmbito do departamento de migrações e destacou que o MJSP 167 

estaria com uma intensa programação para as duas últimas semanas de julho, pois estaria co-168 

memorando o bicentenário. Em sequência, o Sr. Alcebíades deu continuidade, para o relato do 169 

último assunto da Pauta, o resumo dos processos do CNIg: informou que a II Reunião Ordinária 170 

do CNIg de 2022 teve um total de 241 processos decididos: 01 relatado; 236 decididos ad refe-171 

rendum, dos quais 41 eram referentes à Resolução Conjunta n° 01, de 2018; 168 referentes à 172 

Resolução Conjunta n° 02, de 2020; 27 referentes à Resolução Normativa n° 23, de 2017; sendo 173 

4 processos arquivados. Por fim, o Sr. Alcebíades lembrou que os processos decididos ad refe-174 

rendum referem-se a casos cujo motivo ou razão da decisão são reiterados e cujo deferimento 175 

ou indeferimento é padrão pelo Conselho. 176 

RELATO DOS PROCESSOS: 177 

Os seguintes processos foram DEFERIDOS “Ad Referendum”, por cumprimento da Resolução 178 

Conjunta CNIg/CONARE n° 01, de 2018: 179 

01) 08018.006058/2022-01; 02) 08018.010383/2022-61;  03) 08018.010790/2022-78; 180 
04) 08018.010993/2022-64; 05) 08228.000015/2022-39;  06) 08228.001142/2022-55; 181 
07) 08228.001180/2022-16; 08) 08228.001217/2022-14; 09) 08228.001398/2022-62; 182 
10) 08228.003126/2022-13; 11) 47040.000046/2022-30; 12) 47040.000092/2022-39; 183 
13) 47040.000100/2022-47; 14) 47040.000101/2022-91; 15) 47040.000118/2022-49; 184 
16) 47040.000437/2021-73; 17) 47040.000867/2021-95. 185 

Os seguintes processos foram DEFERIDOS “Ad Referendum”, por cumprimento da Resolução 186 

Conjunta nº 02, de 2020 - Prazo: Indeterminado Processo: 187 

01) 47040.000108/2022-11; 02) 08228.001198/2022-18; 03) 08228.000220/2022-11; 188 
04) 08505.001132/2022-01; 05) 47040.000110/2022-82; 06) 08228.000239/2022-41; 189 
07) 08228.001425/2022-13; 08) 08228.001424/2022-52; 09) 47040.000124/2022-04; 190 
10) 47040.000057/2022-10; 11) 47040.000088/2022-71; 12) 47040.000045/2022-95; 191 
13) 47040.000045/2022-95; 14) 08228.001911/2022-15; 15) 47040.000112/2022-71; 192 



16) 08018.006253/2022-23; 17) 47040.000123/2022-51; 18) 08228.003632/2022-96; 193 
19) 47040.000074/2022-57; 20) 08228.000113/2022-76; 21) 08018.051003/2021-67; 194 
22) 08228.001257/2022-41; 23) 08018.006616/2022-21; 24) 47040.000035/2022-50; 195 
25) 08228.001688/2022-14; 26) 47040.000122/2022-15; 27) 47040.000080/2022-12; 196 
28) 08505.000744/2022-79; 29) 47040.000117/2022-02; 30) 08228.001353/2022-98; 197 
31) 47040.000732/2021-20; 32) 47040.000119/2022-93; 33) 08444.001625/2021-14; 198 
34) 47040.000109/2022-58; 35) 47040.000106/2022-14; 36) 47040.000097/2022-61; 199 
37) 08505.001450/2022-64; 38) 08505.012578/2021-72; 39) 08228.000027/2022-63; 200 
40) 08505.013642/2021-32; 41) 08228.000134/2022-91; 42) 47040.000513/2021-41; 201 
43) 08228.003447/2022-18; 44) 47040.000128/2022-84; 45) 08018.011025/2022-75; 202 
46) 08228.002865/2022-71; 47) 08018.009415/2022-85; 48) 08228.003738/2022-91; 203 
49) 08228.000427/2022-79; 50) 47040.000102/2022-36; 51) 47040.000114/2022-61; 204 
52) 47040.000090/2022-40; 53) 08228.002048/2022-13; 54) 08505.002080/2022-82; 205 
55) 08270.013104/2021-49; 56) 08018.008838/2022-88; 57) 08505.011449/2021-67; 206 
58) 08018.008918/2022-33; 59) 08228.000128/2022-34; 60) 47040.000115/2022-13; 207 
61) 47040.000105/2022-70; 62) 47040.000029/2022-01; 63) 08228.000537/2022-31; 208 
64) 47040.000096/2022-17; 65) 08505.009842/2021-91; 66) 47040.000082/2022-01; 209 
67) 08228.003244/2022-13; 68) 08228.000169/2022-21; 69) 08228.000971/2022-11; 210 
70) 08228.002211/2022-48; 71) 08228.001504/2022-16; 72) 47040.000562/2021-83; 211 
73) 08228.000124/2022-56; 74) 08018.003982/2022-28; 75) 47040.000225/2021-96; 212 
76) 08018.006210/2022-48; 77) 47040.000086/2022-81; 78) 08228.000222/2022-93; 213 
79) 08386.004350/2021-11; 80) 08228.001904/2022-13; 81) 08505.013283/2021-13; 214 
82) 08228.000193/2022-61; 83) 47040.000084/2022-92; 84) 47040.000722/2021-94; 215 
85) 08018.011556/2022-68; 86) 47040.000121/2022-62; 87) 47040.000098/2022-14; 216 
88) 08228.002270/2022-16; 89) 08228.000131/2022-58; 90) 08018.008768/2022-68; 217 
91) 08228.000578/2022-27; 92) 08228.003559/2022-52; 93) 08018.008127/2022-11; 218 
94) 08000.001700/2022-47; 95) 08228.001412/2022-28; 96) 08228.002156/2022-96; 219 
97) 08228.002240/2022-18; 98) 08228.000279/2022-92; 99) 47040.000111/2022-27; 220 
100) 47040.000103/2022-81; 101) 47040.000120/2022-18; 102) 47040.000656/2021-52; 221 
103) 08505.000723/2022-53; 104) 08228.003653/2022-11; 105) 08228.003543/2022-41; 222 
106) 47040.000083/2022-48; 107) 08228.001609/2022-67; 108) 47040.000113/2022-16; 223 
109) 08018.001200/2022-16; 110) 08018.004160/2022-64;  224 

Os seguintes processos foram INDEFERIDOS “Ad Referendum”, por não enquadramento na 225 

Resolução Normativa 23, de 2017: 226 

01) 08018.003143/2022-18; 02) 08018.011448/2022-95;  03) 08228.000194/2022-12; 227 
04) 08228.000698/2022-24; 05) 08228.000948/2022-26; 06) 08228.001186/2022-85; 228 
07) 08228.001339/2022-94; 08) 08228.001420/2022-74; 09) 08228.001709/2022-93; 229 
10) 08228.001853/2022-21; 11) 08228.001988/2022-95; 12) 08228.002538/2022-11; 230 
13) 08228.002655/2022-83; 14) 08228.002663/2022-21; 15) 08228.002815/2022-94; 231 
16) 08228.002844/2022-56; 17) 08228.003041/2022-19; 18) 08228.003111/2022-39; 232 
19) 08228.003123/2022-63; 20) 08228.003137/2022-87; 21) 08228.003283/2022-11; 233 
22) 08228.003300/2022-11; 23) 08228.004175/2022-57; 24) 08386.004464/2021-52; 234 



25) 08460.003103/2021-59; 26) 08461.000094/2022-15; 27) 08505.002079/2022-58. 235 

Os seguintes processos foram INDEFERIDOS “Ad Referendum”, por não cumprimento da Re-236 

solução Conjunta CNIg/CONARE n° 01, de 2018: 237 

01) 08018.005461/2022-13; 02) 08018.054784/2021-41; 03) 08084.000445/2022-32; 238 
04) 08505.000053/2022-75; 05) 08505.012853/2021-58; 06) 08505.012869/2021-61; 239 
07) 47040.000025/2022-14; 08) 47040.000039/2022-38; 09) 47040.000042/2022-51; 240 
10) 47040.000043/2022-04; 11) 47040.000060/2022-33; 12) 47040.000089/2022-15; 241 
13) 47040.000093/2022-83; 14) 47040.000094/2022-28; 15) 47040.000099/2022-51; 242 

16) 47040.000822/2021-11; 17) 47040.000837/2021-89; 18) 47040.000838/2021-23; 243 

 Os seguintes processos foram INDEFERIDOS “Ad Referendum”, na Resolução Conjunta nº 244 

02, de 2020 – CNIg/CONARE: 245 

 
01) 47040.000015/2022-89; 02) 47040.000085/2022-37; 03) 47040.000059/2022-17; 246 
04) 08505.014095/2021-11; 05) 08505.001463/2022-33; 06) 08505.000730/2022-55; 247 
07) 47039.005379/2021-11; 08) 08018.011611/2022-10; 09) 08505.000052/2022-21; 248 
10) 08018.002886/2022-62; 11) 08505.001659/2022-28; 12) 08457.004582/2021-80; 249 
13) 08505.010893/2021-65; 14) 47040.000691/2021-71; 15) 47040.000303/2021-52; 250 
16) 08270.012157/2021-42; 17) 08018.051298/2021-71; 18) 08505.000424/2022-19; 251 
19) 08701.002426/2021-45; 20) 08018.050637/2021-01; 21) 08505.001708/2022-22; 252 
22) 47040.000870/2021-17; 23) 08505.013203/2021-20; 24) 08505.001625/2022-33; 253 
25) 08504.000376/2022-79; 26) 08457.000003/2022-19; 27) 08505.000454/2022-25; 254 
28) 08018.046650/2021-57; 29) 08505.014114/2021-09; 30) 47040.000104/2022-25; 255 
31) 08505.012956/2021-18; 32) 08018.053607/2021-48; 33) 08505.012857/2021-36; 256 
34) 08228.002624/2022-22; 35) 47040.000087/2022-26; 36) 47040.000071/2022-13; 257 
37) 08505.013864/2021-55; 38) 08505.013332/2021-18; 39) 08505.000160/2022-01; 258 
40) 08018.007155/2022-11; 41) 08505.013388/2021-72; 42) 08228.003840/2022-95; 259 
43) 08505.009574/2021-15; 44) 08505.014076/2021-86; 45) 08228.000974/2022-54; 260 
46) 47040.000758/2021-78; 47) 08505.013861/2021-11; 48) 08018.051590/2021-94; 261 
49) 47040.000484/2021-17; 50) 08505.000337/2022-61; 51) 47040.000881/2021-99; 262 
52) 08505.013863/2021-19; 53) 08018.002281/2022-71; 54) 08505.001859/2022-81; 263 
55) 08018.052071/2021-43; 56) 08505.000442/2022-09; 57) 47040.000078/2022-35; 264 
58) 08505.012944/2021-93. 265 

Os seguintes processos foram arquivados “Ad Referendum”, por não enquadramento nas Re-266 

soluções Normativas do CNIg: 267 

1) 08018.011442/2022-18; 2) 08084.005501/2021-44; 3) 08280.008999/2021-81; 268 
4) 08385.000668/2020-43. 269 



Logo após, a Sra. Ana Paula Santos passou a palavra para o convidado do Ministério das Rela-270 

ções Exteriores, o Sr. Reynaldo, que a pedido do conselheiro Erwin, apresentou o relatório do 271 

processo:  272 

1) Relator: Ministério das Relações Exteriores; Processo: 47040.000004/2022-07; Imi-273 
grante: MAJA MARICIC; País: Sérvia; Amparo Legal: RN  30/2018; Decisão: Deferido. 274 

ENCERRAMENTO: A Sra. Ana Paula Santos agradeceu o Coordenador do CNIg, Sr. Alcebí-275 

ades e a equipe da Coordenação do CNIg pelo empenho e colaborações com os trabalhos de-276 

senvolvidos no âmbito do Conselho. A Sra. Lígia Lucindo agradeceu a participação da equipe 277 

técnica da Coordenação do CNIg, da CGIL, bem como de todo o DEMIG. Por fim, declarou 278 

encerrada a II Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Imigração – CNIg, de 2022. 279 

 

Lígia Neves Aziz Lucindo 

Presidente do Conselho Nacional de Imigração (em exercício) 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 

26 de maio de 2022 

Brasília/DF 

 


